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Resumo 
A Declaração de Salamanca, assinada em 1994, é um marco para a 
Educação Inclusiva e segue como referência nas políticas educacionais, 
especialmente com o aumento de estudantes da Educação Especial no 
ensino regular. Com base nisso, realizamos uma pesquisa qualitativa-
descritiva, por meio de uma revisão bibliográfica sistemática do tipo Estado 
do Conhecimento. Os resultados se desdobraram em quatro categorias 
emergentes: (i) discussões sobre Educação Inclusiva e políticas públicas; (ii) 
aspectos da Educação Especial e do Atendimento Educacional 
Especializado; (iii) presença de estudantes da Educação Especial nas 
escolas públicas brasileiras; e (iv) pesquisas bibliográficas sobre a 
Declaração de Salamanca. Concluímos que o documento continua sendo um 
importante referencial para ações voltadas à inclusão educacional, 
influenciando práticas pedagógicas e pesquisas acadêmicas. Seu legado 
reforça a necessidade de superarmos barreiras normativas e estruturais na 
Escola, contribuindo para reformas educacionais que garantam o direito à 
educação para todos, com acolhimento e respeito às diferenças. 
Palavras-chave: Políticas Públicas Inclusivas. Diversidade na Escola. 
Revisão Bibliográfica Sistemática. 

 
Three decades of the Salamanca Statement: state of knowledge related 

to publications on this milestone for inclusive education 
 

Abstract 
The Salamanca Statement, signed in 1994, is a milestone for Inclusive 
Education and continues to be a reference in educational policies, especially 
with the increase in the number of Special Education students in regular 
schools. Based on this, we conducted a qualitative-descriptive study, through 
a systematic bibliographic review named State of Knowledge type. The results 
were divided into four emerging categories: (i) discussions on Inclusive 
Education and public policies; (ii) aspects of Special Education and 
Specialized Educational Services; (iii) presence of Special Education students 
in Brazilian public schools; and (iv) bibliographic research on the Salamanca 
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Declaration. We conclude that the document continues to be an important 
reference for actions aimed at educational inclusion, influencing pedagogical 
practices and academic research. Its legacy reinforces the need to overcome 
normative and structural barriers in schools, contributing to educational 
reforms that guarantee the right to education for all, with acceptance and 
respect for differences. 
Keywords: Inclusive Public Policies. Diversity in School. Systematic 
Bibliographic Review. 

 

1 Introdução 

 

O histórico mundial da educação da pessoa com deficiência (PcD) revelava 

uma trajetória de exclusão, marcada pela estereotipia sobre suas capacidades, que 

se refletiam em práticas discriminatórias e políticas segregacionistas, como discutido 

por Puga (2016). Em resposta a essa trajetória histórica marcada pela exclusão, entre 

os dias 7 e 10 de junho de 1994, foi realizado em Salamanca, na Espanha, a 

“Conferência Mundial sobre Necessidades Educacionais Especiais: acesso e 

qualidade”. Nela estavam presentes representantes de 88 governos e 25 

organizações internacionais. O objetivo principal foi ratificar o direito à educação para 

todos, conforme preconizou a Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH) 

de 1948, além de reconhecer a necessidade e urgência de que todos estejam 

matriculados no sistema regular de educação (Unesco, 1994). 

Neste sentido, Valentina, Santos e Pezuk (2018) afirmaram que a DUDH 

assegura às PcD as mesmas condições de acesso à educação e ao desenvolvimento 

sociocognitivo das pessoas sem deficiência. Essa garantia está disposta nos artigos 

1°, que defende a dignidade comum a todas as pessoas, e no artigo 26°, que assegura 

o acesso de todos, em igualdade de condições, à educação gratuita (Unicef, 2024). 

Pautado na DUDH, temos que a educação representa um importante pilar para o 

desenvolvimento humano e social, sendo um direito garantido por lei a todos os 

cidadãos brasileiros, a partir da Constituição Federal de 1988, que traz o seguinte 

disposto no artigo 205: 
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Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho. (Brasil, 1988, p. 123). 

 

A partir disso, a Declaração de Salamanca não apenas estabeleceu um marco 

para a inclusão educacional das PcD, mas também delineou princípios fundamentais 

que orientam a construção de sistemas educacionais mais justos em escala global. 

Isso pode ser verificado em algumas das diretrizes do referido documento, 

apresentadas a seguir: 

 
I. cada criança tem o direito fundamental à educação e deve ter a 
oportunidade de conseguir e manter um nível aceitável de aprendizagem; II. 
cada criança tem características, interesses, capacidades e necessidades de 
aprendizagem que lhe são próprias; III. os sistemas de educação devem ser 
planejados e os programas educativos implementados tendo em vista a vasta 
diversidade destas características e necessidades; e IV. as crianças e jovens 
com necessidades educativas especiais devem ter acesso às escolas 
regulares, que a elas se devem adequar através duma pedagogia centrada 
na criança, capaz de ir ao encontro destas necessidades. (Unesco, 1994, p. 
8). 

 
Concordamos com Pletsch (2005) quando afirmou que “na Declaração de 

Salamanca, a expressão ‘necessidades especiais’ tem um caráter abrangente, 

envolvendo não só pessoas com deficiências, mas também pessoas que apresentam 

dificuldades de escolarização decorrentes de condições econômicas e socioculturais” 

(Pletsch, 2005, p. 21).   

Pletsch (2009) e Jiménez e Martínez (2020) afirmaram que a Declaração de 

Salamanca foi o resultado de uma tendência mundial que buscava a Educação 

Inclusiva, uma vez que a inserção de PcD já ocorria desde a década de 1960, mas de 

forma pouco estruturada e não gradativa. Tal documento “difundiu-se rapidamente, 

passando a influenciar a elaboração de políticas públicas e práticas educacionais em 

inúmeros países” (Pletsch, 2009, p. 26).  

Como discutiu Mól (2019), neste momento, a educação das PcD começou a 

atingir o respeito à diversidade dos indivíduos e apresentar concepções que conferem 

o direito de acesso aos espaços socioeducacionais, de modo a proporcionar as 
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mesmas condições de desenvolvimento sociocognitivo, etapas que antes não 

abarcavam essa parcela da sociedade. Assim, ao promover a diversidade como um 

mote educacional valoroso, o documento inspirou mudanças políticas e nas práticas 

educacionais.  

Desse modo, este artigo tem o objetivo de explorar o impacto e algumas das 

repercussões da Declaração de Salamanca na inclusão educacional da PcD, 

buscando responder à seguinte questão por meio de uma revisão bibliográfica 

sistemática: Como a Declaração de Salamanca impactou a educação das PcD no 

Brasil após 30 anos da sua promulgação? 

 

2 A Declaração de Salamanca e a Educação Inclusiva 

 

Na Idade Média, a cultura religiosa influenciava a percepção e o tratamento 

das PcD. De acordo com Monteiro et al. (2016), durante esse período, esses 

indivíduos frequentemente enfrentavam discriminação severa, sendo vistas, muitas 

vezes, como possuídas por algo maligno ou como castigo divino pelos pecados 

pessoais ou dos pais. Isso levava não apenas à marginalização social, mas também 

à punição física severa, como tortura ou até mesmo execução, em alguns casos 

extremos. No entanto, no século XVI, houve uma mudança significativa desta 

perspectiva em relação às PcD.  

Monteiro et al. (2016) destacam que, neste período, emergiu uma 

compreensão mais científica da deficiência, pois os médicos e conhecedores da 

ciência começaram a estudá-la como uma condição biológica. Nesse sentido, ela 

passou a ser vista cada vez mais sob o viés biológico, sujeita a causas naturais e não 

necessariamente vinculada a castigos ou maldições divinas. Essa transição refletiu 

uma evolução para a PcD, proporcionando a valorização da dignidade e condição 

humana de todos. 

Nesta perspectiva, Mól (2019) afirma que a PcD tem um histórico marcado 

pela trajetória de exclusão das atividades e interações sociais. Por fatores sociais, 
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religiosos e econômicos, essas pessoas eram afastadas das atividades sociais e das 

políticas públicas. Tais questões também são discutidas por Pletsch (2014), quando 

aponta que, até os anos de 1950, a educação era restrita às pessoas sem deficiência 

e de alto poder aquisitivo.  

Após essa década, a globalização cedeu espaço à necessidade de 

alfabetização de uma parte maior da sociedade. Glat e Fernandes (2005) discutem 

que a formação educacional passou a ser estendida às pessoas sem deficiência e 

sem alto poder financeiro. No entanto, não era considerada necessária àqueles com 

deficiências cognitivas e/ou sensoriais severas. Os autores ainda afirmam que a 

formação educacional era direcionada à alfabetização, sem o objetivo de ingresso 

acadêmico superior ou formação intelectual. 

Pletsch (2014) discute a elaboração da proposta curricular para deficientes 

mentais educáveis, que direcionava ações pedagógicas com base no grau de 

deficiência e no quociente de inteligência (QI) individual. Seguindo essa discussão, a 

autora afirma que, na década de 1970, as PcD consideradas aptas à educação eram 

segregadas em classes especiais. Essa abordagem é reflexo do histórico de 

desvalorização da PcD, com base na sua inferiorização, e vai de encontro às 

definições de Mól (2019), que destaca a importância de o espaço escolar conhecer e 

respeitar a diversidade, além de oferecer caminhos para que resultados equânimes 

sejam alcançados. 

Nessa direção, a Legislação Brasileira também apresenta diretrizes que têm 

o objetivo de assegurar a presença e a participação social da PcD. Esse direito pode 

ser encontrado na Constituição Federal (Brasil, 1988), a qual, no artigo 208, assegura 

o acesso ao atendimento educacional especializado (AEE) para as pessoas 

portadoras de deficiência1, preferencialmente na rede regular de ensino. Nos anos 

                                                      
1 Com o avanço das legislações, é essencial atualizar as terminologias sobre PcD, reforçando o 

compromisso com inclusão plena. Baierle e Karnopp (2023) apontam que “pessoa portadora de 
deficiência” é inadequada. Recomenda-se usar “pessoa com deficiência”, respeitando a 
individualidade. 
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1990, a luta pela Educação Inclusiva ganhou força, buscando a presença e 

participação das PcD nesses espaços (Glat; Fernandes, 2005). Este avanço nas 

políticas educacionais refletiram uma mudança gradual de paradigma, reconhecendo 

a importância do espaço escolar inclusivo. 

Mediante este cenário, é importante destacar a diferença entre a Educação 

Inclusiva e a Educação Especial. A primeira, reflexo da Declaração de Salamanca, é 

uma busca incessante pela transformação das perspectivas sociais acerca da PcD, 

como apresentado por Mól (2019). Isso porque representa o conjunto de ações e 

estratégias pedagógicas de valorização e reconhecimento desses indivíduos nas 

atividades educacionais, por meio de metodologias que atendam todo o alunado, sem 

segregá-lo com espaços ou recursos diferenciados dos demais estudantes.  

A Educação Especial, por sua vez, é uma modalidade de Educação prevista 

na Legislação Brasileira – Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional (Brasil, 

1996), assim como a Educação de Jovens e Adultos. Tem o objetivo de oferecer 

condições de desenvolvimento sociocognitivo aos estudantes da Educação Especial, 

buscando mobilizar meios para o aprendizado acessível, atendendo demandas 

educacionais específicas, enquanto a Educação Inclusiva estimula a progressão 

equânime de todos os estudantes, sem distinção. Neste sentido, concordamos com 

Sassaki (1997) que a inclusão educacional é um processo em que: 

 
[...] a sociedade se adapta para poder incluir em seus sistemas sociais gerais 
pessoas com necessidades especiais e, simultaneamente, estas se 
preparam para assumir seus papéis na sociedade. [...] incluir é trocar, 
entender, respeitar, valorizar, lutar contra exclusão, transpor barreiras que a 
sociedade criou para as pessoas. É oferecer o desenvolvimento da 
autonomia, por meio da colaboração de pensamentos e formulação de juízo 
de valor, de modo a poder decidir, por si mesmo, como agir nas diferentes 
circunstâncias da vida. (Sassaki, 1997, p.41). 

 

Pletsch (2014) discute que, na década de 1990, a maioria das crianças entre 

7 e 14 anos não tinha acesso às escolas. Como destacado pela autora, a justificativa 

desse fato é encontrada na pseudoinclusão dos alunos com deficiência, pois, apesar 

das poucas condições de acesso à Escola, não existiam condições de permanência 
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ou participação nela. Assim sendo, com o objetivo de mitigar isso, a Declaração de 

Salamanca enfatiza não apenas o acesso à educação, mas também a importância de 

adaptações curriculares e pedagógicas para atender às necessidades individuais de 

cada aluno, independentemente de suas habilidades ou deficiências (Breitenbach; 

Honnef; Costas, 2016).  

Ao promover a inclusão como um princípio fundamental, o documento inspirou 

políticas educacionais em todo o mundo, incentivando práticas pautadas na promoção 

de um ambiente que acolha a diversidade nas suas mais variadas formas. Voltando a 

atenção para a Declaração de Salamanca, o documento angariou posições de 

políticos, educadores e especialistas em educação, pautando-se no princípio da 

inclusão para todos, com: 

 
[...] instituições que incluam todas as pessoas, aceitem as diferenças, apoiem 
a aprendizagem e respondam às necessidades individuais. Como tal, 
constituem uma importante contribuição ao programa que visa a Educação 
para Todos e a criação de escolas com maior eficácia educativa (Unesco, 
1994, p. 3). 

 

Assim, o documento tem o objetivo de proporcionar uma estratégia global de 

educação e uma reforma da Escola regular, com vistas a atender as necessidades 

educacionais de todas as pessoas. De maneira similar, Breitenbach, Honnef e Costas 

(2016) discutem que a Educação Inclusiva, abordada como tal pela primeira vez na 

Declaração de Salamanca, corrobora o acesso, a permanência e a participação de 

todas as pessoas, em especial daquelas que antes foram deslocadas desse espaço. 

Assim, é possível inferir uma mudança de paradigma na sociedade. Antes da 

Declaração de Salamanca, conforme discutido por Monteiro et al. (2016), a deficiência 

era frequentemente interpretada por meio de uma lente religiosa, seguida pelo viés 

médico-patológico. No entanto, com esse documento, ocorreu uma transformação na 

maneira como a deficiência é compreendida. Segundo Meireles-Coelho, Izquierdo e 

Santos (2007), a Declaração abriu caminho para uma abordagem educativa da 

deficiência, com a implementação de ações e métodos diferenciados que respondem 

às necessidades individuais dos estudantes. 
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Cabe destacar ainda que as proposições da Declaração de Salamanca vão 

ao encontro das definições de Vigotski (Nuernberg, 2008). O autor afirma que as 

proposições de Vigotski permitem inferir a importância das relações sociais para o 

conhecimento, tendo em vista a apropriação cultural que se realiza por intermédio das 

interações sociais. Nesta perspectiva, ela pressupõe a presença de estudante Público 

da Educação Especial (PEE) nas classes de ensino regulares, com vistas a contribuir 

para a formação social e cognitiva de todos. Dessa maneira, Santos e Teles (2012) 

discorrem que essa Declaração iguala os direitos de todas as pessoas, no que 

concerne à formação educacional. 

De acordo com o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 

Anísio Teixeira (INEP) (Brasil, 2015), nos anos de 1991 e 1994, segundo o Censo 

Escolar, não havia registros sobre a matrícula de estudantes PEE nas escolas. No 

entanto, dois anos após a Declaração de Salamanca, em 1996, o INEP observou um 

aumento significativo, com mais de duzentos mil alunos matriculados nesta 

modalidade, que, em 2000, alcançou a marca dos trezentos mil alunos. O aumento 

nas matrículas pode indicar a crescente importância atribuída à inclusão educacional, 

que se pauta nas discussões fomentadas pela Declaração de Salamanca em toda a 

sociedade. 

Em 2010, o número de estudantes PEE considerados incluídos já alcançava 

484.332, com um crescimento significativo nas matrículas no Ensino Médio, que 

contava com 27.695 alunos nesta modalidade (Brasil, 2015). Além disso, destacamos 

que esta inclusão se refere aos alunos matriculados em classes regulares de ensino, 

pois os espaços contribuem significativamente para a aprendizagem por meio da 

interação social, como considera a Declaração (Unesco, 1994). 

Da mesma forma, os resultados do INEP publicados em 2021 indicaram um 

aumento significativo na presença de estudantes PEE nas classes regulares, mesmo 

após 26 anos da Declaração, contando com 1,3 milhão desses estudantes 

matriculados nas escolas em 2020. Isso significa que, em 2020, 93,3% dos estudantes 
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com deficiência estavam nas Escolas regulares, conforme as diretrizes da Declaração 

de Salamanca.  

Além disso, os dados mais recentes do Censo Escolar de 2023 divulgados 

pelo INEP, mostram 1.525.888 matrículas de estudantes com deficiência nas escolas 

brasileiras, considerando apenas a inclusão desses alunos em classes regulares de 

ensino (Brasil, 2023). Em suma, os dados trazem à tona que, até o ano da publicação 

da Declaração de Salamanca, não existiam registros que permitissem verificar a 

presença de estudantes com deficiência nas escolas. No entanto, dois anos depois 

havia mais de duzentos mil estudantes com deficiência matriculados. Esse 

crescimento é constatado até hoje, trinta anos depois da Declaração, em que mais de 

1,5 milhão de estudantes PEE estão matriculados nas escolas brasileiras (Brasil, 

2023). 

A mudança de paradigma promovida pela Declaração de Salamanca 

fomentou políticas e práticas educacionais mais inclusivas e equitativas, 

proporcionando oportunidades educacionais acessíveis e adequadas às 

necessidades individuais dos estudantes PEE. Essa tendência demonstra um avanço 

significativo rumo a uma educação mais equitativa, conforme evidenciado pelos dados 

do INEP.  

Ferreira (2015) afirma que as proposições da Declaração são reflexo de uma 

mudança de visão que reconhece a condição e potencialidades das PcD e tem o 

objetivo de servir como ponte para mitigar os abismos sociais deixados pelo histórico 

de exclusão. O mesmo autor discute que o movimento pautado na educação para 

todos levou: 

[...] as redes de ensino brasileiras e suas escolas à crise de paradigmas, o 
que implica a ruptura com uma escola tradicional que adota métodos 
inflexíveis de ensino e aprendizagem para uma escola contemporânea, que 
deve aprender a receber e a acolher uma diversidade de estudantes. 
(Ferreira, 2015, p. 4). 

 

Nesse contexto, a Declaração de Salamanca é vista não apenas como um 

marco normativo, mas como um documento propulsor para a transformação profunda 
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e necessária no sistema educacional, promovendo práticas inclusivas e garantindo 

que a diversidade seja tratada como um recurso valioso e não como um desafio a ser 

superado. Isso pode ser justificado quando a Declaração propõe que os estudantes 

PEE tenham acesso às classes regulares de ensino, com vistas a contribuir para a 

socialização aliada ao processo de aprendizagem.  

Este documento sublinha que a inclusão não é apenas uma questão de 

acesso, mas também de participação plena e efetiva no processo educativo, 

reconhecendo e valorizando as diferenças individuais como um enriquecimento para 

a sociedade. Isso vai ao encontro das proposições de Meireles-Coelho, Izquierdo e 

Santos (2007) ao afirmarem que o documento prioriza medidas políticas e 

orçamentárias para o sistema educativo, com o objetivo de atender as demandas de 

todos os estudantes, independente das diferenças ou dificuldades individuais. 

Tudo o que foi apresentado aqui revela uma evolução significativa na 

educação das PcD. Os dados apresentados evidenciam não apenas um aumento 

expressivo na matrícula dos estudantes PEE nas escolas brasileiras ao longo das 

décadas, mas também uma mudança fundamental na abordagem educacional, em 

que a inclusão não se limita ao acesso físico, mas se estende à participação plena e 

efetiva, pois a PcD ganha voz e passa a ter direito a acessar metodologias e recursos 

de ensino que atendam suas necessidades. A influência da Declaração de Salamanca 

transcende fronteiras normativas, atuando como um propulsor para reformas 

educacionais inclusivas de âmbito global. 

 

3  Metodologia 

 

Em relação às questões metodológicas, este trabalho apresenta uma 

abordagem qualitativa, de natureza aplicada, pois, de acordo com Gerhardt e Silveira 

(2009), este tipo de estudo centra-se na busca por justificativas e por gerar 

conhecimentos práticos dirigidos à solução de questões específicas. Quanto aos 

objetivos, a pesquisa pode ser caracterizada como descritiva, pois, de acordo com 
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Triviños (1987), exige de quem a executa uma série de informações sistematizadas 

sobre o que se deseja investigar e aprofundar. Assim, foi feita uma revisão 

bibliográfica sistemática buscando examinar as referências teóricas e os documentos 

já existentes. Além disso, seguindo as definições de Vosgerau e Romanowski (2014), 

este procedimento pode ser caracterizado como um Estado do Conhecimento, pois 

constitui um tipo de pesquisa que busca categorizar e analisar as produções 

acadêmicas em uma área específica de interesse, tendo um recorte pré-definido. 

Além disso, a investigação tem o objetivo de explicitar um fenômeno e, a partir 

disso, construir hipóteses para justificá-lo. Desse modo, apresenta cunho exploratório 

e parte de uma pesquisa bibliográfica, por meio de um levantamento de artigos 

publicados no Portal de Periódicos Capes. Para a pesquisa, foram utilizados os 

seguintes descritores: “Ciências” AND “Declaração de Salamanca”. Os trabalhos 

selecionados foram analisados e organizados com base em categorias emergentes, 

propostas por Charmaz (2009), em que os grupos são definidos a partir de 

similaridades encontradas. Por fim, é válido destacarmos que, nesta pesquisa, 

nenhum filtro temporal foi aplicado. 

  

4 Resultados e Discussão 

 

  A busca no Portal de Periódicos Capes retornou 82 artigos. Ao filtrar os 

revisados por pares, o quantitativo caiu para 34 produções. A partir disso, foi feita a 

leitura dos resumos e 12 trabalhos tangenciavam a proposta aqui apresentada, sendo 

eliminados da análise. Assim, ficaram os 22 artigos listados na Tabela 1, apresentada 

a seguir. 
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Tabela 1 – Trabalhos selecionados no Portal de Periódicos da Capes. 

 

Código Títulos dos trabalhos Ano Periódicos 

A1 Um novo olhar sobre a inclusão do surdo: os 
alicerces legais que permeiam esse processo 

2007 ETD - Educação Temática 
Digital 

A2 A percepção do docente na inclusão de alunos 
com necessidades especiais no Ensino Superior 

2008 Revista Triângulo 

A3 Educação profissional para surdos no Instituto 
Federal de Brasília: uma proposta possível? 

2012 Revista Eixo 

A4 A educação especial em Angola, Moçambique e 
Brasil: marcos históricos e a política de 
educação inclusiva das agências multilaterais 

2015 Revista Crítica Educativa 

A5 Educação inclusiva: as implicações das 
traduções e das interpretações da Declaração de 
Salamanca no Brasil 

2016  
Ensaio: Avaliação e Políticas 
Públicas em Educação 
 

A6 Educação Inclusiva e o ensino de Ciências: um 
estudo sobre as proposições da área 

2016 Journal of Research in 
Special Educational Needs 

A7 As traduções da Declaração de Salamanca no 
Brasil 

2016 Ensaio: Avaliação e Políticas 
Públicas em Educação 
 

A8 Direito à Educação: meninas com deficiência 2016 Journal of Research in 
Special Educational Needs 

A9 Políticas Públicas de Educação Inclusiva: um 
breve relato dos documentos legais 

2016 Id on line – Revista de 
Psicologia 

A10 Balanço da educação para todos no Brasil 2016 Laplage em Revista 

A11 Análise de indicadores de evolução da educação 
especial no estado do Espírito Santo entre 2005 
e 2013 

2017 Cinergis 

A12 Perspectivas de inclusão escolar dos transtornos 
de aprendizagem no Ensino Médio 

2017 Research, Society and 
Development 

A13 Crianças com NEE, Ensino Experimental das 
Ciências e Educação Ambiental: perspectiva 
integradora 

2018 AmbientalMENTE 
Sustentable 

A14 Educação inclusiva: reflexões sobre os aparatos 
legais que garantem os direitos educacionais de 
estudantes público-alvo da Educação Especial 

2020 Teoria Jurídica 
Contemporânea 

https://www.scielo.br/j/ensaio/
https://www.scielo.br/j/ensaio/
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Código Títulos dos trabalhos Ano Periódicos 

A15 Inclusão de crianças com deficiências na escola: 
concepção das professoras da educação infantil 

2020 Revista Eventos Pedagógicos 

A16 Políticas Públicas de Educação Inclusiva no 
Brasil 
e na Bahia: avanços e recuos 

2021 Research, Society and 
Development 

A17 Desafios para a educação inclusiva: 
Paradigmas educacionais no contexto da 
educação especial 

2021 Revista Triângulo 

A18 Desafios da Inclusão Escolar de estudantes 
autistas no Ensino Fundamental 

2022 Revista Contemporânea 

A19 Educação inclusiva no Brasil e Espanha: 
discussão conceitual 

2022 Ensaio: Avaliação e Políticas 
Públicas em Educação 

A20 Inclusão e Educação Bilíngue de surdos - Pontos 
de Convergência e Divergência 

2023 Revista Foco 

A21 Educação Inclusiva Em Penedo: Uma Análise Do 
Plano Municipal De Educação 

2023 Revista Caminhos da 
Educação: diálogo, cultura e 
diversidades 

A22 Inovações Tecnológicas no Ensino: Promovendo 
a Inclusão de Estudantes com Necessidades 
Especiais 

2024 Revista Foco 

Fonte: Dados da pesquisa (2025). 

 

Os 22 trabalhos foram organizados no Gráfico 1 a seguir, conforme os anos 

de publicação. Assim, é possível perceber o perfil temporal das publicações. 
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Gráfico 1 – Distribuição anual das publicações apresentadas na Tabela 1. 

 

 

Fonte: Dados da pesquisa (2025). 

   

A análise do gráfico revelou que o pico de publicações ocorreu em 2016, com 

seis artigos. Esse aumento pode ser atribuído à promulgação da Lei n° 13.146, 

nominada como Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Brasil, 2015), 

que visa garantir a liberdade e a inclusão das PcD nas esferas educacional, social e 

laboral. Desta forma, a legislação apresentou um fator de impulsionamento de debates 

e pesquisas sobre inclusão, refletindo um maior interesse acadêmico e institucional 

no tema. Esse cenário evidenciou a relevância das políticas públicas na promoção da 

acessibilidade e na ampliação dos direitos das PcD. Nos demais anos, o número de 

publicações pouco variou, ficando entre um ou dois trabalhos. 

 

4.1 Análise das categorias  

 

A análise dos 22 resumos nos permitiu conhecer os objetivos de cada 

investigação, o que possibilitou a organização em quatro categorias, elaboradas a 
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posteriori, como destacado por Charmaz (2009). A seguir, apresentaremos e 

discutiremos cada uma delas: 

 Categoria I: Discussões sobre Educação Inclusiva e suas políticas 

educacionais;  

 Categoria II: Aspectos da Educação Especial e do AEE; 

 Categoria III: Presença de estudantes PEE nas escolas públicas brasileiras; 

 Categoria IV: Pesquisas bibliográficas relacionadas à Declaração de 

Salamanca.  

 

4.1.1 Categoria I: Discussões sobre Educação Inclusiva e suas políticas educacionais 

 

Como destacado por Fernandes et al. (2017), os estudos sobre Educação 

Inclusiva têm crescido significativamente, o que pode ser observado nos dados 

apresentados na Tabela 1 em que quatorze trabalhos foram elencados, sendo eles: 

A2, A3, A4, A6, A9, A11, A14, A15, A16, A17, A19, A20, A21 e A22. A partir desse 

resultado, é possível verificar que mais de 50% das publicações estão elencadas 

nesta categoria. 

Para Veraszto et al. (2018), essa tendência pode ser observada no aumento 

da presença de estudantes PEE matriculados nas escolas públicas brasileiras. 

Conforme indicou o Censo Escolar de 2023 (Brasil, 2023), em que já havia 222.142 

estudantes com matrículas efetivas na educação pública, no Ensino Médio. Diante 

disso, os autores discutiram que atender estudantes com diferentes demandas 

educacionais exige formação contínua, voltada para o desenvolvimento de novas 

metodologias, recursos e pesquisas.  

O trabalho de Lídio e Camargo (2008) discute a importância da formação 

docente para fomentar práticas inclusivas em contextos educacionais que acolhem a 

diversidade. Tal abordagem, como apontaram os autores, é imprescindível para a 

atuação na Educação Básica e no Ensino Superior. Na mesma linha, Fonseca e 
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Florindo (2012) destacam a importância da adoção de propostas educacionais 

inclusivas no contexto da Educação Profissional.  

Já Machado (2020) analisa a validade da adoção de práticas inclusivas na 

Educação Infantil, para que todos os estudantes tenham as mesmas condições de 

acesso e permanência nesses espaços. Enquanto isso, Ferreira et al. (2016), Lustosa 

e Oliveira (2018), Santos (2021), Mendes e Reis (2021) e Santos e França (2023) 

apresentam uma descrição das Políticas Educacionais ou a análise bibliográfica das 

produções que fomentam a Educação Inclusiva, desmistificando as dificuldades 

enfrentadas e apresentando os progressos dessas políticas. A partir disso, as práticas 

inclusivas publicadas e mapeadas nos estados brasileiros (Bastos; Lindemann, 2016 

e Balbinot, 2017) têm sido referenciadas em estudos de países como Angola, 

Moçambique (Chambal; Rafante; Selingardi, 2015) e Espanha (Bondan; Werle; 

Saorín, 2022).  

De maneira análoga, Costa et al. (2023) investigam a adoção de práticas 

inclusivas em escolas bilíngues, destacando a significância da adoção dessas práticas 

para estudantes surdos2. Tudo isso com o foco no desenvolvimento educacional e 

cognitivo dos indivíduos, mas explicitando a necessidade de avançar em práticas 

sociais inclusivas, para proporcionar condições de desenvolvimento subjetivo e social 

dessas pessoas.  

Ventura et al. (2024) analisam a viabilidade da adoção de tecnologias digitais 

para a formação educacional de estudante PEE. Após a compreensão da presença 

da diversidade em sala de aula, é primordial o desenvolvimento de práticas 

pedagógicas diferenciadas, sendo importante explorar a tecnologia de maneira 

consciente, por meio de softwares e recursos diversos para atender as demandas 

educacionais dos estudantes.  

                                                      
2  A educação de surdos, em tempos de inclusão, tem se despontado como um constante desafio, 
sobretudo por envolver uma diferença linguística na qual esses estudantes, falantes da Libras, 
possuem o direito de compreender todas as informações por meio dessa língua. 
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Nesse ínterim, a formação contínua dos profissionais da educação, refletida 

na produção dos artigos mencionados, evidencia o crescimento das pesquisas sobre 

os impactos da Educação Inclusiva. Esse avanço revela alguns dos efeitos da 

Declaração de Salamanca, influenciando diretamente a Legislação Brasileira que, a 

partir de 2015, defende a valorização da PcD e a participação deles nas atividades 

educacionais e sociais, em busca atender às demandas desses estudantes e 

promover um desenvolvimento equitativo, justo e humano para todos. 

 

4.1.2 Categoria II: Aspectos da Educação Especial e do AEE  

   

A Legislação Brasileira (Brasil, 2020) reconhece que a Educação Especial é 

uma modalidade de ensino que, em sinergia com a escola regular, apresenta o 

objetivo de fomentar o desenvolvimento subjetivo e a autonomia da PcD. Essa 

variante do sistema de ensino promove, entre outras ações, o AEE, destinado aos 

estudantes com deficiências, pertencentes ao espectro autista ou com altas 

habilidades/superdotação. Para validar essas informações, essa categoria é 

composta apenas por A1. A produção de Andrade (2007) apresenta uma sinopse da 

Educação Especial, analisando as convergências entre os Parâmetros Curriculares 

Nacionais (1999; 2002) e a Legislação Brasileira no que tange à defesa da Educação 

Especial.  

 

4.1.3 Categoria III: Presença de estudantes PEE nas escolas públicas brasileiras 

 

De acordo com Mantoan (2011), a presença de estudantes com deficiência 

nas instituições de ensino reflete o reconhecimento da diferença, que valoriza a 

diversidade como fundamental para a formação de sujeitos empáticos e inclusivos. 

Paula, Guimarães e Silva (2018) apontam a dificuldade de professores regentes em 

atuar com estudantes que apresentam necessidades educacionais específicas, 

atribuindo esses entraves às demandas educacionais particulares de cada um deles. 
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Os autores defenderam que é necessário implementar atividades formativas que 

garantam a inclusão nas escolas, assegurando que tenham acesso às informações e 

atendam às suas necessidades educacionais. A partir disso, os estudos A10, A13 e 

A18 investigam essa temática.  

Neste sentido, destacamos que Lopes (2016) analisa os impactos da 

Declaração Mundial sobre Educação para Todos e da Declaração de Salamanca no 

quantitativo de estudantes matriculados na rede de educação pública brasileira. De 

maneira análoga, Sousa, Santos e Oliveira (2018) buscam inferir razões para o 

aumento no número de estudantes PEE matriculados nas instituições de ensino do 

Espírito Santo. Já o estudo de Holanda e Paiva (2022) analisa o processo de inclusão 

de PcD nas escolas, a partir do número de estudantes matriculados nelas. 

  

4.1.4 Categoria IV: Pesquisas bibliográficas relacionadas à Declaração de Salamanca  

 

Como apontam Miranda e Galvão Filho (2012), a formação dos profissionais 

da educação é questão central para o fomento da inclusão. Isso porque a preparação 

adequada dos docentes possibilita não apenas a compreensão das demandas 

educacionais específicas dos estudantes, mas também a adoção de estratégias 

pedagógicas que favoreçam a aprendizagem de todos. Neste sentido, uma pesquisa 

bibliográfica torna-se fundamental para a compreensão da inclusão, pois permite 

mapear e analisar criticamente os estudos já realizados sobre o tema, identificando 

práticas eficazes, desafios enfrentados e avanços na área. Além disso, ao reunir 

diferentes perspectivas teóricas e metodológicas, essa abordagem contribui para a 

construção de um referencial sólido que pode embasar políticas educacionais mais 

inclusivas e auxiliar na formação continuada dos professores. Sabendo disso, esta 

categoria reúne os trabalhos A5, A7, A8 e A12.   

Breitenbach, Honnef e Costas (2016) problematizam a divergência entre o 

conceito de Educação Inclusiva difundido na literatura, especialmente após as 

orientações trazida na Declaração de Salamanca, destacando a forma como o 
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conceito foi efetivamente aplicado no âmbito escolar. Ao analisarem as repercussões 

da Declaração de Salamanca, identificaram alterações propostas no modelo inicial e 

no atual de Educação Especial que refletem as diferentes interpretações desse 

documento. Pereira (2016), por sua vez, apresenta o mapeamento das repercussões 

da Declaração de Salamanca para o ensino de Ciências com aspectos inclusivos.  

De maneira similar, Oliveira e Navas (2017) analisam a influência da 

Declaração de Salamanca na Educação Básica, justificando, por meio dos dados 

estatísticos, a importância desse documento para balizar questões inclusivas na 

Escola. 

 
5  Considerações finais 

 

A Declaração de Salamanca representa um marco histórico na trajetória da 

inclusão educacional das PcD, como afirmam Breitenbach, Honnef e Costas (2016). 

Ao estabelecer os fundamentos da Educação para todos, o documento não apenas 

colaborou para a promoção do acesso físico desse público às escolas regulares, mas 

também promoveu uma transformação na percepção social e nas práticas 

educacionais, tendo em vista a inclusão da PcD nos espaços regulares de ensino, o 

que corrobora com a inclusão social e educacional. Tudo isso balizado pelo 

pressuposto de que o aprendizado é favorecido pelas interações sociais, sobretudo 

quando se remete aos espaços de diversidade, onde a cooperação se faz necessária 

para o progresso de todos.   

Sendo assim, entende-se que trinta anos após a divulgação da Declaração de 

Salamanca, ela teve e ainda tem um impacto expressivo na educação brasileira, uma 

vez revelada pelo progresso significativo de matrículas nos últimos: mais de 1,5 milhão 

de estudantes PEE estão nas escolas brasileiras, refletindo um compromisso 

crescente com a inclusão e a participação plena dos estudantes. Esse crescimento é 

reflexo do incentivo da criação de ambientes educacionais que valorizam a 

diversidade, como proposto no documento. Então, ao indicar a promoção de práticas 
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inclusivas e adaptadas, a Declaração de Salamanca não apenas beneficiou 

diretamente as PcD, mas também enriqueceu o ambiente de aprendizagem para 

todos os estudantes.  

Em relação às publicações que versam sobre a temática aqui analisadas, foi 

possível verificar que grande parte delas versa sobre a Educação Inclusiva e suas 

políticas educacionais. O restante está distribuído em investigações sobre aspectos 

da Educação Especial e do AEE, presença de estudantes PEE nas escolas públicas 

brasileiras e pesquisas bibliográficas relacionadas à Declaração de Salamanca. 

Nesse sentido, é possível perceber que a Declaração de Salamanca é citada em 

publicações com diferentes abordagens, sustentando a Educação Inclusiva a partir de 

vieses diversos.  

Em suma, a promulgação da Declaração de Salamanca representa um 

progresso significativo na inclusão educacional, mostrando-se um documento que 

guia políticas públicas, práticas pedagógicas e diversas pesquisas. À medida que 

continuamos a avançar, é essencial que mantenhamos o compromisso de 

implementar plenamente os princípios trazidos neste importante documento, 

garantindo que todos, independentemente de suas condições, tenham acesso 

equitativo a uma educação de qualidade e às oportunidades que ela oferece. 
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